
INDICAÇÃO Nº 
2433
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para AMA no município de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pela Ana Maria Serrajordia Ros de Mello e faz-se necessário para a construção da Unidade Via Ré. A Associação de amigos do autista, a primeira associação de autismo no Brasil, foi fundada em 8 de agosto de 1983 por um grupo de pais. Hoje a AMA oferece atendimento especializado e totalmente gratuito a cerca de 300 crianças, jovens e adultos com autismo, sem distinção de raça, classe social, credo político ou religioso e é uma referência no tratamento do autismo em nosso país.

O autismo é um problema que atinge com gravidade variada mais de 200.000 crianças, jovens e adultos no Estado. Os casos mais graves levam as famílias a ter que enfrentar um desafio inimaginável, pois podem incluir problemas de sociabilização e comunicação e também de agressividade dirigida a si mesmo e aos outros.

A Ama consegue oferecer atendimento especializado gratuito, graças aos repasses dos convênios com as Secretarias do estado de Saúde e Educação.

Para ajudar diminuir a deficiência de atendimento ao autismo disponível na zona leste de São Paulo, o Governo cedeu o uso de um terreno de 2.300 m² na Rua Wadih Hatti, 568 na Vila Ré. Em janeiro de 2014 o arquiteto Ruy Ohtake doou à AMA e aos pais da zona leste, o projeto básico da Unidade Vila Ré e o empresário Miguel Ethel está auxiliando no projeto executivo.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso

SPL - Código de Originalidade: 1284232 031115 1632


